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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 03, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024 

Altera Lei Municipal nº 3.538, de 28 de junho de 
2011, para reclassificar o coeficiente de 
vencimentos do cargo de Agente Administrativo 
e dá outras providências. 
   

Art. 1.° Fica alterada a Lei Municipal nº 3.538, de 28 de junho de 

2011, no que dispõem o art. 24.º, alterando os coeficientes do padrão 09 de vencimentos 

do cargo de Agente Administrativo, da Câmara Municipal de Sobradinho, na forma que 

segue no quadro abaixo. 

“... Art. 24.°...” 

PADRÃO CLASSES 

 A B C D E F 

09 4,00 4,30 4,60 4,90 5,10 5,40 

 

Art. 2.º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, aos quatorze dias do mês de fevereiro de 

dois mil e vinte e quatro. 

 

Ver. GERSON OTÁVIO SCHIRMER 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sobradinho 
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J U S T I F I C A T I V AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 03, DE 14 DE FEVEREIRO DE 

2024 

 

Senhores Vereadores: 

  

O Projeto de Lei 03/2024 do Poder Legislativo tem como objetivo 

alterar os coeficientes que geram os vencimentos do Padrão 09 da tabela de pagamentos 

dos cargos do Poder Legislativo de Sobradinho. 

Tal Padrão engloba exclusivamente o cargo de Agente Administrativo 

e devidamente ocupada por profissional habilitado em concurso público. 

                                Os coeficientes de cada classe não estão representados na tabela, em 

valores monetários. São índices que são multiplicados pelo valor do padrão de referência, e 

que hoje é de R$ 897,80. 

Destaca-se que o Orçamento vigente, apresenta saldo nas Dotações 

Orçamentárias correspondentes para atender esta demanda, sendo que o Impacto 

Orçamentário e Financeiro será suportado pela redução de despesas equivalentes. 

Na certeza de contarmos com a especial atenção dos nobres 

legisladores na apreciação do presente Projeto, antecipadamente agradeço. 

 

Gabinete da Presidência, aos quatorze dias do mês de fevereiro de 

dois mil e vinte e quatro. 

 

 

Ver. GERSON OTÁVIO SCHIRMER 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sobradinho
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